
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná

Legislação Municipal

Lei n.º 018/2005

Súmula:  Institui o Novo Plano de Cargos,

vencimentos, salários e gratificações de

função no serviço público municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E

EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Esta lei estabelece novo Plano de Cargos,

vencimentos, salários e gratificações de função para os servidores do

quadro único de pessoal da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, na

forma dos seguintes anexos:

Anexo I
Cargos de Provimento Efetivo

Grupo I Pessoal Técnico de Nível Superior
Grupo II Pessoal Técnico de Nível Médio
Grupo III Pessoal Técnico de Nível Prático
Grupo IV Pessoal de Apoio

Anexo II Cargos de Provimento em Comissão

Anexo III Tabela de Vencimentos e Salários

Anexo IV Tabela de Gratificações de Função

Art. 2o – A função gratificada destina-se ao exercício

de encargos de chefia, assessoramento, secretariado e outros, para cujo

desempenho não se justifique a criação de cargo.

Art. 3o - A função gratificada é uma vantagem
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acessória ao vencimento ou salário do servidor do Quadro de Pessoal,

concedida unicamente durante o tempo de desempenho do cargo de chefia

para o qual foi designado, não devendo ser incorporado aos salários de

vencimentos, após dele haver sido dispensado, seja qual for o tempo que

tenha permanecido exercendo-o.

Art. 4o – Os ocupantes de cargos de provimento

efetivo que forem nomeados para ocupar cargos em comissão, perceberão,

a título de gratificação, a diferença salarial aplicada ao cargo.

Art. 5o – Fica extinto do plano de cargos e salários

da Administração Municipal o cargo de Contínuo.

§ 1o – Os atuais ocupantes do cargo de contínuo

serão reenquadrados ao cargo de Agente Administrativo correspondente ao

tempo de serviço do respectivo servidor, a contar da data de sua nomeação.

§ 2o – Para efeito no disposto no parágrafo anterior,

o Chefe do Executivo Municipal baixará Portaria reenquadrando caso a caso

os servidores atualmente inseridos no cargo citado.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de abril de 2005, com exceção do

Anexo III, cujos efeitos retroagir-se-ão a 1o de junho de 2005.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário,
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especialmente as Leis 010/91, 007/92, 018/92, 028/2003, 001/2004,

002/2005 e 008/2005, todas referentes ao Plano de Cargos, vencimentos,

salários e gratificações de função no serviço público municipal e suas

alterações.

Siqueira Campos, 27 de junho de 2005.

Luiz Antonio Liechocki
Prefeito Municipal
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Anexo I
Cargos de Provimento Efetivo

Grupo I - Pessoal Técnico de Nível Superior

Nº DE CARGOS D E N O M I N A Ç Ä O NÍVEL CARGA HORÁRIA
1 Assistente Social 17 8 h
2 Advogado 17 4 h
1 Bibliotecário 10 8 h
1 Contador 13 8 h
6 Dentista 10 4 h
2 Enfermeiro 15 4 h
1 Engenheiro Agrônomo 15 4 h
2 Engenheiro Civil 15 4 h
1 Farmacêutico 12 8 h
3 Médico 17 4 h
1 Médico Veterinário 15 4 h
1 Administrador 15 8 h
2 Psicólogo 17 4 h
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Anexo I
Cargos de Provimento Efetivo

Grupo II - Pessoal Técnico de Nível Médio

Nº DE CARGOS D E N O M I N A Ç Ä O NÍVEL CARGA HORÁRIA
20 Agente Administrativo II 6 8 h
25 Agente Administrativo III 7 8 h
20 Agente Administrativo IV 10 8 h
3 Auxiliar de Saneamento 5 8 h
1 Desenhista Técnico 2 8 h
3 Fiscal de Obras 4 8 h
3 Fiscal de Posturas 4 8 h
4 Fiscal de Tributos 4 8 h
1 Inseminador Artificial 7 8 h
3 Inspetor de Saneamento 7 8 h
5 Técnico Agrícola 10 8 h
1 Técnico em Contabilidade II 7 8 h
1 Técnico em Higiene Dental 3 8 h
3 Vigilante Sanitário 4 8 h

 AGENTE ADMINISTRATIVO II - aqueles que prestam serviços há 3 anos ou mais aos órgãos da
administração municipal;

 AGENTE ADMINISTRATIVO III - aqueles que prestam serviços há 5 anos ou mais aos órgãos da
administração municipal;

 AGENTE ADMINISTRATIVO IV - aqueles que prestam serviços há 10 anos ou mais aos órgãos da
administração municipal;

 TÉCNICO EM CONTABILIDADE II  - aqueles que prestam serviços há 3 anos ou mais aos órgãos
da administração municipal;
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ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO III - PESSOAL TÉCNICO DE NÍVEL PRÁTICO

Nº DE CARGOS D E N O M I N A Ç Ä O NÍVEL CARGA HORÁRIA
20 Agente Administrativo I 5 8 h
1 Agente Administrativo Distrital I 5 8 h
5 Auxiliar de Biblioteca 2 8 h

10 Auxiliar de Enfermagem 4 8 h
5 Auxiliar de Higiene Dental 1 8 h
1 Auxiliar de Laboratório 1 8 h
1 Borracheiro 3 8 h
3 Carpinteiro 3 8 h
3 Eletricista 4 8 h
3 Encanador 4 8 h
4 Fiscal do Terminal Rodoviário 2 8 h
1 Jardineiro 5 8 h
1 Mecânico 5 8 h
4 Motorista de Ambulância 6 8 h
1 Motorista de Automóvel Distrital 6 8 h

20 Motorista de Caminhão Basculante 6 8 h
20 Motorista de ônibus 6 8 h
1 Operador de Embarcação 4 8 h
8 Operador de Motoniveladora 7 8 h
4 Operador de Pá-Carregadeira 7 8 h
4 Operador de Retro-Escavadeira 7 8 h
2 Operador de Trator de Esteiras 7 8 h
1 Operador de Usina de Asfalto 3 8 h
3 Pedreiro 3 8 h
2 Pintor 3 8 h
2 Técnico em Contabilidade I 5 8 h
2 Telefonista 1 6 h
9 Tratorista Agrícola 6 8 h

 AGENTE ADMINISTRATIVO I - aqueles que prestam serviços a menos de 3 anos aos órgãos da
administração municipal;

 TÉCNICO EM CONTABILIDADE I - aqueles que prestam serviços a menos de 3 anos aos órgãos
da administração municipal;
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ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO IV - PESSOAL DE APOIO

Nº DE
CARGOS DENOMINAÇÃO NÍVEL CARGA HORÁRIA

1 Lavador 1 8 h
100 Trabalhador Braçal 1 8 h
10 Vigia Noturno 2 8 h
90 Zelador 1 8 h
5 Auxiliar de Serviços Gerais 1 8 h
2 Coveiro – Cemitério Municipal 4 8 h
1 Coveiro – Cemitério Distrital 4 8 h
8 Gari 1 8 h
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ANEXO II
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÚM.
CARGOS

DENOMINAÇÃO NÍVEL CARGA
H.

2 Assessor Jurídico 21 4 h
1 Assessor Administrativo 21 4 h
1 Assessor de Planejamento 21 4 h
1 Diretor do Deptº de Administração 21 8 h
1 Diretor do Deptº de Fazenda 21 8 h
1 Diretor do Deptº de Obras, V. Serviços Urbanos e Públicos 21 8 h
1 Diretor do Deptº de Saúde 21 8 h
1 Diretor do Deptº de Educação e Cultura 21 8 h
1 Diretor do Deptº de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico 21 8 h
1 Diretor do Deptº de Esportes e Lazer 21 8 h
1 Diretor do Deptº de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 21 8 h
1 Diretor do Deptº de Infância, Adolescência e Assuntos da Família 21 8 h
1 Diretor do Deptº para Assuntos do Meio Ambiente e Recursos Naturais 21 8 h
1 Diretor do Deptº para a Política Habitacional Urbana e Rural 21 8 h
1 Chefe da Divisão de Tesouraria 20 8 h
1 Chefe da Divisão de Contabilidade 20 8 h
1 Chefe da Divisão de Tributação 20 8 h
1 Chefe da Divisão de Arrecadação 20 8 h
1 Chefe da Divisão Administrativa 20 8 h
1 Chefe da Divisão de Material 20 8 h
1 Chefe da Divisão de Previdência 20 8 h
1 Chefe da Divisão de Informática 20 8 h
1 Chefe da Divisão de Pessoal 20 8 h
1 Chefe da Divisão de Obras e Urbanismo 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 20 8 h
1 Chefe da Divisão de Serviços Urbanos 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Serviços Públicos e Utilidade Pública 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Saúde 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Farmácia e Laboratório 20 8 h
1 Chefe da Divisão de Epidemiologia 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Ensino Fundamental Básico 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Cultura 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Agricultura 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Pecuária 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Indústria Comércio 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Turismo, Promoções, Marketing e Negócios 20 8 h
1 Chefe da Divisão de Esportes 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Lazer 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Escolinhas 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Infância e Adolescência 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Assuntos da Família 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Revitalização e Urbanização dos Fundos de Vales 18 8 h
1 Chefe da Divisão de Trat. de Lixo Urbano Esgoto e Resíduos Hospitalares/Farmacêuticos. 18 8 h
1 Chefe da Divisão para gerenciamento de Programas Habitacionais 18 8 h

12 Assistente I 4 8 h
4 Assistente II 8 8 h
4 Assistente III 12 8 h
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5 Assistente IV 16 8 h
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ANEXO III

Tabela de Vencimentos

NÍVEL SALÁRIO

01  R$    350,00
02  R$    400,00
03  R$    420,00
04  R$    450,00
05  R$    500,00
06  R$    550,00
07  R$    600,00
08  R$    650,00
09  R$    700,00
10  R$    730,00
11  R$    770,00
12  R$    830,00
13  R$    870,00
14  R$    920,00
15  R$    980,00
16  R$ 1.020,00
17  R$ 1.070,00
18  R$ 1.120,00
19  R$ 1.320,00
20  R$ 1.500,00
21  R$ 1.730,70
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ANEXO IV

Tabela de Gratificação de Função

SÍMBOLO FUNÇÃO NÍVEIS Gratificação aplicada ao
salário do cargo ocupado

FG1 Chefe ou Encarregado 01 a 08 40%
FG2 Chefe ou Encarregado 09 36%
FG3 Chefe ou Encarregado 10 33%
FG4 Chefe ou Encarregado 11 a 15 30%


